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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 

PARA A COLOCAÇÃO TEMPORÁRIA DE LOUNGES COM PUBLICIDADE 
 
JUSTIFICATIVA E FINALIDADE 
 

A Prefeitura Municipal de Monte Sião, através da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, 
Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR, com o objetivo de fomentar o turismo e paisagismo urbano 
dentro da localidade urbana do Municipio de Monte Sião. 

 
PERÍODO DAS INSCRIÇÕES: 14 a 20 de maio de 2026. 

LOCAL: AS INCRIÇÕES PODERÃO SER REALIZADAS POR MEIO PRESENCIAL ENTRE 
9H:00MIN ÀS 16H:00MIN NA SECRETARIA DE TURISMO NA RUA MAURÍCIO ZUCATO, 111 
- CENTRO OU PELO MEIO ELETRÔNICO – turismo@montesiao.mg.gov.br 

 
Preâmbulo 
 
A Prefeitura Municipal de Monte Sião, através da através da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 
Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR, torna pública a abertura de chamamento para a 
permissão de uso de espaço público para a colocação temporária de lounges com publicidade em locais 
determinados dentro da localidade urbana do município de Monte Sião. 
 
1. Apresentação 

 
A destinação de Espaço Público para a colocação temporária de lounges com publicidade no Município de 
Monte Sião, acontecerá de 14 de maio a 20 de maio de 2026. Considerando isso, fica aberto o presente 
edital para os interessados na montagem, utilização, gestão e manutenção dos lounges com publicidade se 
inscreverem, por intermédio de manifestação de interesse com inscrições, análise, seleção e validação pela 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR. 
 
2. Do Processo de Inscrição 

 
2.1. A inscrição dos interessados na montagem dos lounges com publicidade na localidade de Monte Sião 
será realizada por meio presencial entre 9h:00min às 16h:00min na Secretaria de Turismo na Rua Maurício 
Zucato, 111 - Centro ou pelo meio eletrônico – turismo@montesiao.mg.gov.br 
2.2. Para fins de ordem de inscrição será entregue protocolo fisico da hora da inscrição no caso de 
inscrição presencial e para fins de inscrição eletrônica o protocolo será a hora de recebimento de E-mail 
Eletrônico requerendo a inscrição (o modelo de protocolo de inscrição esta presente no anexo II). 
2.3. O envio da documentação para participação da edição de 2026 subentende a legítima 
responsabilidade dos inscritos quanto às informações fornecidas. 
2.4. Para inscrição, no âmbito do presente Edital, o interessado deverá cumprir as seguintes etapas:  
2.5. Cadastrar-se entre os períodos de 14 de maio até às 16h (horário de Brasília) do dia 20 de maio 
de 2026. 
 
a) As inscrições deverão ser realizadas fisicamente ou pelo e-mail oficial da Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR, não sendo aceitas outras formas 
de inscrição; 

b) A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR e o 
Departamento Municipal de Tributos não se responsabilizam por inscrições não concluídas devido a entrega 
incorreta de Documentos. Por essa razão, recomenda-se aos interessados que concluam suas inscrições com 
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antecedência, evitando eventuais dificuldades técnicas que porventura se verifiquem nos últimos dias do 
prazo de inscrições. 
 
3. Da Aptidão para Inscrição 

 
3.1. Poderão participar do presente chamamento os interessados, pessoas fisicas ou jurídicas que 
apresentem os seguintes pré-requisitos abaixo: 
 
A) Pessoa Jurídica constituída no Brasil, segundo as leis deste País; 
B) Possuir Alvará ativo perante os órgãos municipais; 
C) Esteja regular com o pagamento de Tributos Municipais, Estaduais, Federais e Trabalhistas. 

3.2 É vedada a inscrição de quem não atende aos requisitos do edital; 

 
4. Do Prazo para Inscrição 

 
4.1. As inscrições podem ser realizadas no período 14 a 20 de maio de 2026. 
4.2. O prazo de inscrição encerra-se, impreterivelmente às 16h (horário de Brasília) do dia 20 de 
maio de 2026. 
4.3 Após o encerramento não poderão ser realizadas novas inscrições.  
 
5. Da Fase de Habilitação 

 
5.1 A Fase de Habilitação consiste na verificação da documentação e da situação cadastral da pessoa 
jurídica e do responsável legal interessado na obtenção da permissão da utilização do espaço – art. 100, § 
3º da lei Organica Municipal. 
 
5.1.1. A documentação obrigatória a ser apresentada junto a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 
Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR, consiste em: 
 
a) Cópia de RG, CPF ou CNH do responsável pela empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de 

eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

f) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

g) Cópia do Alvará Municipal; 

h) Cópia da Certidão Negativa de débitos Municipais, Estaduais, Federais e Trabalhistas; 

i) Certidão de Falência ou Concordata; 

j) Anexo II – Termo de compromisso devidamente assinado pelo representante legal. 
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5.2 A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR 
poderá solicitar outros documentos que sejam necessários. 
5.3 Irregularidade constatada na documentação elencada implicará em desclassificação 
automática do interessado e realização de sorteio dos remanescentes para ocupar a vaga. 
5.4 Cabe, ainda, ao interessado, a obrigação de encaminhar a A Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR, quaisquer alterações em seus documentos 
no decorrer do processo previsto na presente Manifestação de Interesse. 
5.5 O prazo limite para envio da documentação relacionada é 20 de maio de 2026. 
5.6 Para fins de verificação da tempestividade do envio da documentação, será considerada a data do 
protocolo junto a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – 
SMICELTUR. 
5.7 A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR 
não se responsabiliza por extravios ou por atrasos ocorridos durante o processo de envio da documentação. 
5.8 Estarão aptos os interessados cuja documentação exigida na Fase de Habilitação Jurídica for 
integralmente apresentada nos prazos definidos neste Edital, sem inconsistências quanto à sua validade e 
autenticidade. 
 
6. Do Processo de Seleção e Suas Fases 
 
6.1 Da Destinação dos Espaços para a Montagem dos lounges 
 
6.1.1 Os Espaços serão destinados aos cadatrados de acordo com a ordem de inscrição (do primeiro até o ultimo) 
até o limite do número disposto neste edital;  
6.1.2 Após a verificação dos documentos os incritos poderão escolher os espaços entre o numero 1 (um) ao 
numero 6 (seis) representados pelo anexo I, começando pelo primeiro cadastrado e seguindo aos demais. 
6.1.3 Os cadastrados fora do número de espaços entrarão para a lista de cadastro reserva, onde serão 
acionados em caso de desistência ou inabilitação até do dia 22 de maio junto a Prefeitura Municipal de 
Monte Sião. 
6.1.4 Cada Pessoa Jurídica poderá realizar no máximo 1 (um) cadastro para até 2 (dois) espaços conectados. 
6.1.5 A permissão será realizada pelo período de 25 de maio de 2026 até 26 de julho de 2026 aos 
permissionários. 
 
6.2 Da Fase de Análise 

 
6.2.1. A Fase de Análise será realizada pela equipe da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 
Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR, podendo, em caso de dúvidas, recorrer a outros setores 
da Prefeitura Municipal de Monte Sião para a análise da documentação. 
6.2.2. Após a análise de todas as documentações no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR emitirá lista de 
aprovados. 
 
6.3 Da Quantidade, Valor e Padronização dos Espaços 
 
6.3.1 Serão destinados 6 (seis) espaços (estruturas em mdf a serem montadas na área coberta da alameda da 
Praça Prefeito Mário Zucato) com com o objeto de personalização de testeiras (área frontal superior e lateral 
superior), com estrutura em mdf 15x15, com laqueamento amadeirado, no tamanho de 3mX3m 
(larguraXcomprimento) por 2,2m de altura, totalizando 9m² com as logomarcas aplicadas nas testeiras (área 
frontal superior e lateral superior) em adesivos poliméricos aplicados sobre PS com recorte eletrônico 
(anexo I). 
6.3.2 Os Espaços deverão seguir a padronização imposta no anexo I (esta por conta dos autorizados) com 
base no princípio da padronização. 
6.3.3 Não será permitida a modificação do espaço de forma distinta da imposta neste edital. 
6.3.4 É obrigatória a utilização de materiais com padrão de qualidade superior.  



Prefeitura Municipal de Monte Sião 
R. Maurício Zucato, 111 - Centro, Monte Sião - MG, 37580-000 

WhatsApp – (35) 92000-4664 
E-mail: turismo.montesiaomg@gmail.com  

 

6.3.5 A Manutenção e Conservação do espaço é de obrigação do permissionário. 
 
7. Da Desistência e das Penalidades 

 
7.1. Os interessados que tiverem suas inscrições aprovadas (a aprovação das incrições será publicada 
no dia 21 de maio no site oficial da Prefeitura de Monte Sião https://www.montesiao.mg.gov.br/) terão até 
o dia 22 de maio para desistir da obtenção da permissão do espaço, sendo que os espaços restantes 
deverão ser destinados aos demais inscritos fora do número máximo de espaços seguindo a posterior ordem 
de inscrição dentro do cadastro de reserva e em caso de não existirem podem ser sorteadas entre os demais 
incritos. 
 
8. Das Disposições Finais 
 
8.1. FICA EXPRESSAMENTE PROIBIDA A MODIFICAÇÃO DO ESPAÇO DESTINADO AO 
PERMISSIONÁRIO DE FORMA DISTINTA DO INFORMADO NESTE EDITAL. 
8.2. A realização da inscrição implica a aceitação de todos os termos constantes deste edital. 
Fica definido o site https://www.montesiao.mg.gov.br/ para a divulgação de quaisquer informações oficiais 
sobre o presente certame, sem prejuízo da utilização de outros veículos de comunicação de que Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR, venha a dispor. 
8.3. Dúvidas e esclarecimentos por meio do WhatsApp 35-92000-4664. 
8.4. A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR 
reserva-se o direito de divulgar quando julgar oportuno, imagens e produtos do evento em suas ações e 
peças de comunicação institucional, bem como em seu portal na Internet, sem quaisquer ônus adicionais. 
8.5. O presente edital pode ser suspenso ou cancelado, no todo ou em parte, no caso de superveniência de 
fatores conjunturais e econômicos, por decisão judicial, determinação de órgão de controle ou por decisão 
motivada pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – 
SMICELTUR. 
8.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Monte Sião, 14 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 

______________________________ 
 

Camila Pereira de Morais 

Secretária Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura – SMICELTUR 
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ANEXO I 
 

LOUNGES NUMERADOS DE 1 A 6 
 

Imagem ilustrativa do Layout geral da alameda com posicionamento dos lounges numerados de 1 a 6 
 

 
 

Imagem ilustrativa da Projeção frontal dos lounges 1 e 2, replicados sem alteração para 3 e 4 / 5 e 6 
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Imagem ilustrativa da Projeção lateral dos lounges 1 e 2, replicados sem alteração para 3 e 4 / 5 e 6 
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ANEXO II 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

Eu, ________________________________________, portador da cédula de identidade 

RG nº ______________, inscrito no CPF sob o nº _______________, representante legal 

da ___________________________________________________ CNPJ nº 

_______________________, na qualidade de empresa interessada e inscrita no presente edital 

de chamamento público, venho declarar os compromissos abaixo discriminado: 

1. Cumprir com as exigências e prazos descritos; 

2. Respeitar as limitações de exploração de espaço de exposição de marca; 

3. Apresentar à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, 

Lazer e Cultura – SMICELTUR, até 10 (dez) dias corridos contados da 

finalização da permissão de uso de espaço público presente, os documentos 

abaixo: 

a. Nota fiscal referente a estrutura contratada, a fim de comprovação de 

investimento estimado entre R$5.000,00 e R$6.000,00 por espaço 

permitido; 

b. Comprovação fotográfica da montagem final do espaço, bem como a 

comprovação do espaço desocupado e entregue em perfeito estado de 

conservação; 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração para que produza 

os efeitos estabelecidos em lei. 

 

Monte Sião, _____ de _____________ de 2026. 

 

 

 
      (Representante legal) 
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